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Projeto de Lei
 
Denomina “Escola Estadual  PROFESSORA

SILVANA REGINA GONÇALVES ERONO” a Escola

Estadual Fazenda Vista Alegre/Gleba XIX, situada na

cidade de Igaaçu do Tiete.
 

Artigo 1º - Denomina “Escola Estadual PROFESSORA SILVANA REGINA GONÇALVES ERONO” a
Escola Estadual Fazenda Vista Alegre/Gleba XIX, situada na cidade de Igaraçu do Tiete.
 
Artigo 2º - Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação
 

JUSTIFICATIVA
 

A Senhora Silvana Regina Gonçalves Erono, nascida em Igaraçu do Tiete em 25 de maio de 1969, filha
de Pedro Gonçalves Filho e de Regina Fadoni Gonçalves, de tradicional família da cidade de Igaraçu do
Tiete  foi  professora da rede municipal  de ensino,  naquela  cidade.  Em sua trajetória  profissional  a
servidora buscou sempre a valorização tanto de seus alunos quanto de seus companheiros de trabalho,
sendo pessoa profundamente querida por todos aqueles que tiveram a possibilidade de compartilhar do
seu convívio.
 
Teve a sua vida precocemente interrompida, faleceu em 29 de setembro de 2015, aos 46 anos, de
câncer, mas durante a sua curta trajetória no magistério, deixou o seu legado de exemplo na área da
magistratura, de dedicação e amor ao próximo, e junto daqueles que a conheceram deixou o exemplo do
amor ao seu trabalho na educação.
 
Assim  pela  sua  breve,  mas  marcante  história  na  área  da  educação,  achamos  justa  a  presente
homenagem.
 
 
 
 

Jorge Caruso - MDB
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